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PROCS.ELET. 37.990/2024 – 38246/2024 
 

 
Av. Mário Gurgel, n° 2.502, Bairro Alto Lage, Cariacica | ES - CEP 29.151-900, Telefone: (27) 3354-5836 

 

LEI N.º 6.686, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE 

R$ 16.831.313,81 (DEZESSEIS MILHÕES, 

OITOCENTOS E TRINTA E UM MIL, 

TREZENTOS E TREZE REAIS E OITENTA E 

UM CENTAVOS). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 16.831.313,81 (Dezesseis milhões, oitocentos e 

trinta e um mil, trezentos e treze reais e oitenta e um centavos), conforme 

disposto no Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1.º serão 

provenientes de Excesso de Arrecadação, conforme disposto no Anexo II. 

 

Art. 3º Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito 

adicional suplementar de que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a 

promover suas suplementações por crédito adicional suplementar até o limite 

estipulado no art. 7º da Lei n° 6.568, de 21 de dezembro de 2023, que “Estima a 

receita e fixa a despesa do Município de Cariacica para o exercício financeiro de 

2024, e dá outras providências”. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300031003200340032003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Cariacica/ES, 15 de outubro de 2024. 

 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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ANEXOS 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR         -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

02.08.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO       

02.08.02.00 MDE       

12.361.0002.2.0063 
Desenvolver as Atividades Curriculares da 

Educação 
      

  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.571.0000.0000 15.292.560,00 

12.365.0002.2.0063 
Desenvolver as Atividades Curriculares da 

Educação 
      

  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.571.0000.0000 1.538.753,81 

  TOTAL 16.831.313,81 

     
     

       CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR   -      ANEXO II   -       EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR 

TRANSF. DO ESTADO REF A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO 
1.571.0000.0000 16.831.313,81 

  TOTAL 16.831.313,81 

 

 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300031003200340032003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Cariacica (ES), Quarta-feira, 16 de outubro de 2024 
EDIÇÃO N° 2474 

 
 

 
LEI Nº 6.685, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EM CARATER TEMPORÁRIO, ATRAVÉS DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar pessoal em caráter temporário para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, conforme especificação dos cargos e quantitativo presentes na tabela do Anexo 
Único desta Lei.  
Art. 2º As contratações nos termos desta Lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado, incluindo cadastro de reserva.  
§ 1º As contratações somente poderão ser efetivadas com observância de dotação orçamentária específica, devidamente 
justificada em processo, pelo Secretário da pasta, e mediante prévia autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal.  
§ 2º As contratações temporárias de que trata esta Lei serão celebradas mediante contratos administrativos, por tempo 
determinado, observando-se o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.  
§ 3º Fica dispensada a realização de processo seletivo simplificado para contratação  
mencionada neste artigo, quando observadas a ordem de classificação de processos seletivos que estejam em vigor.  
Art. 3° É vedada a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados 
e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, ressalvadas as acumulações 
legais.  
Parágrafo único. Sem prejuízo de nulidade de contrato, a infração do disposto neste artigo importará na responsabilidade da 
autoridade contratante e contratado, inclusive solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado, sendo que, 
o candidato inscrito, no caso de convocação deverá assinar declaração de que não acumula cargo, inclusive aposentadoria em 
órgão público, conforme disposto no artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal.  
Art. 4º O servidor contratado temporariamente fica sujeito aos direitos e obrigações constantes na Lei nº 6.639/2024, assim 
como, deveres e responsabilidades previstos na Lei Complementar nº 137/2023, no que couber. 
Art. 5º As solicitações de contratações deverão ser submetidas previamente à análise do Comitê Especial de Controle 
Orçamentário e Financeiro – CECOF, devidamente justificada em processo pelo Secretário da pasta.  
Parágrafo único. Os contratos firmados sem observância do disposto no parágrafo anterior serão nulos de pleno direito, 
importando na responsabilidade da autoridade contratante.  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 14 de outubro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO 
QUADRO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

CARGO QUANT. CARGA HORÁRIA VENCIMENTOS 

Farmacêutico Cadastro de reserva 30h/semanais R$ 3.255,00 

 

 
LEI N.º 6.686, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 16.831.313,81 (DEZESSEIS MILHÕES, 
OITOCENTOS E TRINTA E UM MIL, TREZENTOS E TREZE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 16.831.313,81 
(Dezesseis milhões, oitocentos e trinta e um mil, trezentos e treze reais e oitenta e um centavos), conforme disposto no Anexo 
I. 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1.º serão provenientes de Excesso de Arrecadação, conforme 
disposto no Anexo II. 
 

 

LEIS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300032003200300031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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Art. 3º Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1°, fica o 
Poder Executivo autorizado a promover suas suplementações por crédito adicional suplementar até o limite estipulado no art. 
7º da Lei n° 6.568, de 21 de dezembro de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Cariacica para o 
exercício financeiro de 2024, e dá outras providências”. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 15 de outubro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

ANEXOS 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR         -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

02.08.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO       
02.08.02.00 MDE       

12.361.0002.2.0063 
Desenvolver as Atividades Curriculares da 
Educação 

      

  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.571.0000.0000 15.292.560,00 

12.365.0002.2.0063 
Desenvolver as Atividades Curriculares da 
Educação 

      

  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.571.0000.0000 1.538.753,81 
  TOTAL 16.831.313,81           

       CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR   -      ANEXO II   -       EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR 

TRANSF. DO ESTADO REF A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO 

1.571.0000.0000 16.831.313,81 

  TOTAL 16.831.313,81 

 

 
LEI N.º 6.687, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 138.445,00 (CENTO E TRINTA E OITO MIL, 

QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 138.445,00 (Cento e trinta 
e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais), conforme disposto no Anexo I. 
Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo 1.º será proveniente de anulação parcial/total, indicada no Anexo 
II. 
Art. 3º Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do crédito adicional especial de que trata o art. 1°, fica o 
Poder Executivo autorizado a promover suas suplementações por crédito adicional suplementar, de acordo com o art. 7º e 8º 
da Lei n° 6.568, de 21 de dezembro de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Cariacica para o exercício 
financeiro de 2024, e dá outras providências”. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 15 de outubro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

ANEXOS 
 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL         -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

04.01.00.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       
04.01.01.00 Secretaria Municipal de Saúde       

10.302.0003.2.0162 

Manutenção e Desenvolvimento das Ações 

Especializadas       

  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - CONSÓRCIO PÚBLICO DO QUAL O 
ENTE PARTICIPE 3.3.93.39.00 1.600.0000.0006 138.445,00 

          

  TOTAL 138.445,00 

 

 

     
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL         -          ANEXO I I         -          ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR 

04.01.00.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       
04.01.01.00 Secretaria Municipal de Saúde       

10.302.0003.2.0162 
Manutenção e Desenvolvimento das Ações 
Especializadas       

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300032003200300031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 26


